ANEXO II
TABELA DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (RESOLUÇÃO Nº 74/2013 do CONSEPE)

PARA PREENCHIMENTO E RECOMENDA-SE QUE O CANDIDATO ORGANIZE SUA DOCUMENTAÇÃO NA        ORDEM ESTABELECIDA PELO PRESENTE ANEXO RUBRICANDO CADA FOLHA

Nome completo: ______________________________________________________________________________________________
SIAPE: _________________________________
Seção II

ATIVIDADES DE ENSINO, ORIENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM BANCAS

II- A - ATIVIDADES DE ENSINO
	
TIPO DE ATIVIDADE
	
PONTOS
	PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

	3. Atividade de magistério superior na área objeto do concurso (semiologia e semiotécnica da enfermagem) ou em áreas correlatas devidamente especificadas no edital.
	2/cada 15 horas-aula em sala de aula (máximo de 24 pontos por semestre letivo)
	

	4. Atividade de magistério de superior (em outras áreas não consideradas no item 3)
	4/semestre letivo
	



II- B- ORIENTAÇÃO DE ALUNOS

	
TIPO DE ORIENTAÇÃO
	
PONTOS
	PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

	1.	Orientação	individual	de	teses de  doutorado defendidas e aprovadas
	20/tese
	

	2. Co-orientação de de teses de doutorado, defendidas e aprovadas.
	10/tese
	

	3.	Orientação	individual	de	dissertações	de mestrado defendidas e aprovadas
	12/dissertação
	

	4. Co-orientação de dissertações de mestrado defendidas e aprovadas.
	6/dissertação
	

	5. Orientação individual de monografia de cursos	de	especialização	ou
aperfeiçoamento.
	4/ monografia
	

	6. Co-orientação de monografia de cursos de especialização ou aperfeiçoamento.
	2/ monografia
	

	7. Orientação de trabalhos de conclusão de cursos de graduação.
	1/trabalho
	

	8. Orientação de alunos em projetos de iniciação cientifica ou de extensão (aprovados por IES e/ou instituições de pesquisa), de estagiários de
empresas ou de projetos de monitoria.
	1/orientação
	




II C - PARTICIPAÇÃO EM BANCAS

	
TIPO DE PARTICIPAÇÃO
	
PONTOS
	PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

	1. Participação em banca examinadora de concursos públicos ou processos seletivos para admissão de docentes e servidores em IES.
	3/banca
	

	2. Participação em banca examinadora de defesa de tese de doutorado, exceto o orientador.
	3/banca
	

	3. Participação em banca examinadora de defesa de dissertação de mestrado, exceto o orientador.
	2 por banca
	

	4. Participação em banca examinadora de defesa de monografia, exceto o orientador.
	0,5 por banca
	



Seção III
PRODUÇÃO INTELECTUAL E ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO III-A PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	
TIPO DE PRODUÇÃO
	
PONTOS
	PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

	1. Autoria individual de Livros técnico-científicos ou artísticoculturais publicados na área acadêmica objeto do concurso, aprovados por Conselho Editorial e com registro ISBN
	30/livro
	

	2. Co-autoria de Livros técnico-científicos ou artístico-culturais publicados na área acadêmica objeto do concurso, aprovados por Conselho Editorial e com registro ISBN.
	10/livro
	

	3. . Capítulos de livros técnico-científicos ou artístico-culturais publicados na área acadêmica objeto do concurso aprovados por Conselho Editorial e com registro ISBN.
	5/capítulo (limite de um capítulo por livro)
	

	5. Artigos técnico-científicos ou artístico-culturais publicados na área objeto do concurso (ou aceitos para publicação) em periódicos indexados.
	Qualis:
A1 – 30
A2 – 20
B1 – 10
B2 – 8
B3 – 6
B4 – 4
B5 - 2
	






III-D ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO

	
TIPO DE PRODUÇÃO
	
PONTOS
	PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

	3.   Coordenador   de   projeto   de    pesquisa   e/ou
extensão, aprovado por IES, com duração mínima de 02 semestres letivos.
	4 por projeto
	

	5. Coordenação de cursos de extensão aprovados
por Instituição de Pesquisa ou IES com no mínimo 60 horas.
	4 por curso
	

	6. Ministrante de cursos de extensão aprovados por Instituição de Pesquisa ou IES, com duração mínima
de 15 horas na área do concurso.
	2 por curso
	



Seção IV
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E ADMINISTRATIVA UNIVERSITÁRIA


	
TIPO DE EXPERIÊNCIA
	
PONTOS
	PONTUAÇÃO DO CANDIDATO

	1. Exercício técnico-profissional, como graduado ou pós-graduado, exceto docência e residência em Saúde, em função diretamente relacionada com a
área objeto do concurso.
	4/ano
	

	3.	Chefe	e	Vice	-	Chefe	de	Departamento,
Coordenador	e	Vice	-	Coordenador	de	Curso (graduação e pós-graduação) ou equivalentes.
	6/ano
	



